
É possível acumular indenizações por danos estéticos e morais

É possível a acumulação das indenizações de dano estético e moral. Esse é o teor da Súmula 387,
aprovada pela 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça. De acordo com o entendimento firmado, cabe a
acumulação de ambos quando, ainda que decorrentes do mesmo fato, é possível a identificação separada
de cada um deles.

Em um dos recursos que serviu de base para a edição da Súmula 387, o STJ avaliou um pedido de
indenização decorrente de acidente de carro em transporte coletivo. Um passageiro perdeu uma das
orelhas na colisão e, em consequência das lesões sofridas, ficou afastado das atividades profissionais.
Segundo o STJ, presente no caso o dano moral e estético, deve o passageiro ser indenizado de forma
ampla.

Em outro recurso, um empregado sofreu acidente de trabalho e perdeu o antebraço numa máquina de
dobra de tecidos. A defesa da empresa condenada a pagar a indenização alegou que o dano estético era
uma subcategoria de dano moral, por isso, eram inacumuláveis. “O dano estético subsume-se no dano
moral, pelo que não cabe dupla indenização”, alegou.

O STJ, no entanto, já seguia o entendimento de que é permitido cumular valores autônomos, um fixado a
título de dano moral e outro a título de dano estético, derivados do mesmo fato, quando forem passíveis
de apuração separada, com causas inconfundíveis. O relator da nova súmula é o ministro Fernando
Gonçalves. Com informações da Assessoria de Imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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